
  

LEI Nº 1.326 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013. 

“Anula Lei Municipal que especifica”. 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Tarabai, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e Ele 

SANCIONA e promulga a seguinte lei Municipal: 

 

Artigo 1° - Por afrontar o artigo 119, Parágrafo 1°, da Lei 

Orgânica do Município e o artigo 17, I, da Lei n° 8.666/93, fica 

anulada a Lei Municipal n° 972/04/9, a qual concedeu o uso de bem 

público a particular. 

 

Artigo 2° - Por conta da anulação a que alude a presente Lei, o 

imóvel deverá retornar para o patrimônio público, notificando-se o 

concessionário para tanto.  

 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 

 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 


